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1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 028/2024 
  
 
Pelo presente instrumento particular de Aditivo, sendo 
de um lado como CONTRATANTE, a Prefeitura 
Municipal de Pedro Velho/RN, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.354.896/0001-19, com sede a Rua João Pessoa, 
S/N, Pedro Velho/RN, aqui representada pelo Prefeito 
Municipal o Senhor PEDRO GOMES DA SILVA 
JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF Nº 
036.767.964-70, residente e domiciliado na cidade de 
Pedro Velho/RN, e de outro lado como 
CONTRATADA, a Empresa G E B COMERCIO E 
SERVIÇOS, inscrito no CNPJ sob nº. 
33.133.378/0001-12, com sede na Rua Maracanã, 63, 
Parque de Exposições, Parnamirim/RN, no final 

assinados, ficam aditados de acordo com os artigos 84, 
105 e 124, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
combinações, conforme especificações a seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar 
por mais 12 (doze) meses até 06/11/2026, o prazo para 
continuidade referente à manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento e substituição de peças 
mecânicas, elétricas, eletrônicas, motor e acessórios, 
componentes de reposição originais e/ou genuínos, de 
1° linha, não remanufaturados, não recondicionados, 
não recuperados, para veículos pesados, máquina tipo 
tratores e implementos agrícolas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA BASE LEGAL: 
A celebração deste Termo Aditivo a Ata de Registro 
de preço está prevista nos Artigos 84, 105 e 124, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 
A vigência da Ata será de 07 de novembro de 2025 até 
06 de novembro de 2026, oriundo do Pregão 
Nº028/2025. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS: 
Ficam mantidas as demais condições contidas no 
Contrato, celebrado em 07 de novembro de 2024, 
inclusive as condições de pagamento. 
E por estarem justos e aditados, mandou-se lavrar o 
presente termo, em 02 (duas) vias, para que surta os 
efeitos legais e jurídicos. 
  
Pedro Velho/RN, 07 de novembro de 2025. 
  
MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN 
PEDRO GOMES DA SILVA NETO 
CPF nº. 036.767.964-70 
Prefeito Municipal 
  
G E B COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 33.133.378/0001-12 
FERNANDA BERNADINO DA SILVA 
CPF: 099.512.604-62 
Contratado (a) 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2025 

  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025 
  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES DE SAÚDE DE PEDRO VELHO/RN. 
Empresas vencedoras valor total: R$ 179.145,94 (cento 
e setenta e nove mil e cento e quarenta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos): ITAPEMED 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 54.322.844/0001-88, com os lotes: 2, 3 no valor 
total de R$ 33.999,98 (trinta e três mil e novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos). B. D. 
R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA CNPJ: 52.496.119/0001-09, com os lotes: 5, 6 
no valor total de R$ 20.790,00 (vinte mil e setecentos e 
noventa reais). 60.424.559 ANA LUISA FARIAS – 
CNPJ: 60.424.559/0001-70, com os lotes: 1 no valor 
total de R$ 11.000,00 (onze mil reais). M CARREGA 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ: 32.593.430/0001-50, com os lotes: 4, 
7, 8, 9, 11 no valor total de R$ 96.556,00 (noventa e 
seis mil e quinhentos e cinquenta e seis reais). AMB 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 37.885.137/0001-80, com os lotes: 10 no valor 
total de R$ 16.799,96 (dezesseis mil e setecentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
  
PEDRO VELHO/RN, 28 de novembro de 2025. 
  
 
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2025 

  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025 
  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES DE SAÚDE DE PEDRO VELHO/RN. 
Empresas vencedoras valor total: R$ 179.145,94 (cento 
e setenta e nove mil e cento e quarenta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos): ITAPEMED 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 54.322.844/0001-88, com os lotes: 2, 3 no valor 
total de R$ 33.999,98 (trinta e três mil e novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos). B. D. 
R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA CNPJ: 52.496.119/0001-09, com os lotes: 5, 6 
no valor total de R$ 20.790,00 (vinte mil e setecentos e 
noventa reais). 60.424.559 ANA LUISA FARIAS – 
CNPJ: 60.424.559/0001-70, com os lotes: 1 no valor 
total de R$ 11.000,00 (onze mil reais). M CARREGA 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ: 32.593.430/0001-50, com os lotes: 4, 
7, 8, 9, 11 no valor total de R$ 96.556,00 (noventa e 
seis mil e quinhentos e cinquenta e seis reais). AMB 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 37.885.137/0001-80, com os lotes: 10 no valor 
total de R$ 16.799,96 (dezesseis mil e setecentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE 
PEDRO VELHO, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o/a(s) Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
(PNCP), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o 
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no 
atendimento ao objeto do processo licitatório acima 
especificado. 
PEDRO VELHO/RN, 28 de novembro de 2025 
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 067/2025 
  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO por intermédio do PREFEITO MUNICIPAL, com sede na Rua 
João Pessoa, n° 181, Centro, na cidade de Pedro Velho, Estado RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.354.896/0001-01, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR, portador do CPF n° 
036.767.964-70, doravante denominada CONTRATANTE, em face do Pregão Eletrônico Nº 035/2025, Processo 
Administrativo Nº116/2025 e Registro de Preços Nº 067/2025, resolve REGISTRAR O PREÇO da empresa a seguir 
indicada, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, doravante 
denominada simplesmente DETENTORA DO PREÇO, sujeitando-se as partes às normas constantes na legislação 
indicada no Edital do Certame, bem como todas as demais disposições do referido Edital e desta Ata de Registro de 
Preços. 
 
  

Fornecedor: 60.424.559 ANA LUISA FARIAS 

CNPJ: 60.424.559/0001-70 Telefone: Email: 

Endereço: R JOAO BENEDITO MENA, 154, JARDIM RESIDENCIAL VILLA AMATO, SOROCABA/SP 

Representante:  ANA LUISA FARIAS     CPF: 433.001.278-23 

Nº DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Centrífuga de Laboratório 
Modelo CE01-B1 
Equipamento destinado à 
separação de substâncias 
por centrifugação, 
adequado para análises 
laboratoriais em ambiente 
hospitalar. Deve possuir 
as seguintes 
características mínimas: 
‡Modelo: CE01-B1 
‡Capacidade: mínimo de 
12 tubos ‡Velocidade 
ajustável: até 4.000 RPM 
‡ Timer: 0 a 99 minutos 
‡Tampa com trava de 
segurança ‡Alimentação: 
110/220V ±bivolt 
automático ‡Garantia 
mínima: 12 meses 
‡Assistência técnica 
autorizada no Brasil 

LOTE 
01 

2 R$ 5.500,00 
R$ 
11.000,00 

                

VALOR TOTAL: 11.000,00 (ONZE MIL REAIS) 

  
Cláusula 1.ª. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, GARANTIA E 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES DE SAÚDE DE 
PEDRO VELHO/RN. 
1.2. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 
  
Cláusula 2.ª. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DA ENTREGA 
2.2 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
2.2. A Detentora do Preço fica obrigada a assinar esta Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias após a 
homologação e devida intimação para comparecimento, sob pena de incidir as penalidades previstas. 
2.3. A ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da Detentora de Preço, eletronicamente 
ou na sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Pessoa, centro, Pedro Velho/RN, no horário de atendimento 08 horas 
às 11:30 horas / 13h30min às 16h00min. 
2.4. Por se tratar de documento original e único, a Ata de Registro de Preços somente será assinada de acordo com os 
itens nº 2.2, nº 2.3 e nº 2.4 desta ata, sendo que, em hipótese nenhuma, poderá ser digitalizada ou enviada por e-mail 
para qualquer das empresas vencedoras para assinatura. A assinatura por parte das empresas licitantes vencedoras 
deverá ser efetuada pelo representante legal das mesmas, identificados no processo licitatório para fins de habilitação, 
conforme identificação contida na própria ata. 
2.5. Caso o representante legal que irá assinar a ata seja diverso daquele que foi cadastrado no ato de habilitação para 
o certame, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho quem será o responsável pela 
assinatura, enviando procuração original, com poderes específicos para tanto e com firma do outorgante devidamente 
reconhecida, sob pena de ser considerada não assinada. 
2.6. São Obrigações do ADJUDICATÁRIO: 
a) Entregar o objeto licitado conforme especificações do Edital do certame licitatório, Anexo I, em consonância com a 
proposta de preços e com as ordens de fornecimento emitidas pelo Município; 
b) manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município, substituindo 
inclusive os produtos que não atenderem este edital; 
d) arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado da Ata de 
Registro de Preços; 
f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 
por conta exclusiva do ADJUDICATÁRIO. 
2.7. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local indicado na ordem de fornecimento emitida pelo PMPV, que 
poderá ser em quaisquer daqueles indicados no Termo de Referência do edital, nas quantidades igualmente previstas 
na referida ordem de fornecimento e no prazo estipulado nesta Ata de Registro de Preços e no edital. 
2.8. A execução do serviço deverá ser efetuada de segunda a sexta-feira, em horário comercial. 
2.9. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as exigências do termo de Referencia e edital, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis e previstas neste Edital. 
2.10.  Os serviços e equipamentos utilizados para a realização de montagens e desmontagem deverão estar dentro das 
normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 
retirados pela Detentora do Preço, sem custo algum a Prefeitura Municipal de Pedro Velho ou Município, no prazo de 
05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação. 
2.11. A Detentora do Preço deverá obedecer aos prazos determinados para a entrega dos serviços. No caso do não 
cumprimento dos prazos determinados, serão aplicadas multas por dia de atraso, conforme especificado no ato 
convocatório e nesta ata de registro de preço. 
2.12. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município que está identificado na Ordem de serviço emitida pelo 
Prefeitura Municipal de Pedro Velho e deverá constar, na(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s), marca e modelo, suas 
quantidades e os valores unitários e total. 
2.13. Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade das maquinas e equipamentos, estes deverão ser substituídos 
imediatamente pela Detentora do Preço às suas expensas. 
2.14. O prazo de validade do registro é de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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Cláusula 3.ª. DO PAGAMENTO 
3.1.        O pagamento poderá ser efetuado em até o 90 (noventa) dia do uteis, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela unidade requisitante e visada pelo setor competente da Administração, 
por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente indicada pela contratada. 
3.2.        A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, na sede da Prefeitura 
Municipal de Pedro Velho/RN. 
3.3.        Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida 
pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN. 
3.4. A Detentora do Preço suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou 
incorreções que impossibilitem o pagamento. 
  
Cláusula 4.ª. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
4.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
4.1.1. Pela PMPV, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 
4.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente aceitas pelo Prefeito municipal de 
Pedro Velho, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que 
deu origem ao Registro de Preços. 
4.2. Cancelamento: 
4.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pela PMPV, quando: 
4.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
4.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido; 
4.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços; 
4.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
4.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
4.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
  
Cláusula 5.ª. DAS PENALIDADES 
5.1. Na hipótese da Detentora do Preço não atender as exigências de proposta ou habilitação, a mesma será submetida 
a processo administrativo para apurar a irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas no item nº 17.4 do Edital. 
5.2. Caso a Detentora do Preço recusar-se assinar a Ata de Registro de Preços ou apresentar situação irregular, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
inclusive negociando o melhor preço. O Pregoeiro poderá ainda revogar a licitação. 
5.3. A Detentora do Preço que se recusar a Ata de Registro de Preço, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será submetida a processo administrativo para apurar a irregularidade 
cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no item nº 15.4 deste Edital, sempre garantido 
o direito prévio de ampla defesa. 
5.4. Em caso de não atendimento das exigências relativas à fase de propostas e habilitação, recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços, atraso nas prestações dos serviços, inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, a 
Detentora do Preço estará sujeita as seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado 
desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias; 
c) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5% 
(cinco por cento) calculada sobre o valor da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho; 
d) Transcorridos 60 (sessenta) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor total da contratação com o respectivo fornecedor; 
e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos das multas 
previstas na Ata de Registro de Preços e neste Edital, além de outras cominações legais. 
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f) A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do 
Município, na forma da Lei. 
g) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA 6.ª. DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 
objeto deste Edital; 
6.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de 
empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de 
contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
6.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 
6.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
6.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 
aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
6.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas ‘Órgão não-participante 
ou carona 
  
Cláusula 7.ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
Cláusula 8.ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
8.2. As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata. 
8.3. Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme 
Lei Federal n.⁰ 14.133/21 e suas alterações. 
8.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as mercadorias referentes ao registro de 
preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
8.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
8.6. Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a Administração poderá comprar de mais de 
um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 
observadas as condições do Edital e o Preço Registrado. 
8.7 Todo e qualquer caso que não tenha sido tratado nesta Ata de Registro de Preços e que esteja presente no Edital do 
processo licitatório que a originou, será utilizado para fins de execução dos termos avençados. 
  
Cláusula 9.ª. DIPLOMA LEGAL 
9.1. Aplica-se ao presente instrumento, no que couberem, as disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações, bem como os dispositivos da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2025. 
  
Cláusula 10.ª. DO FORO. 
10.1 Resta estabelecido o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias advindas desta relação. 
  

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com


  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 7 de 21 

 

 

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram a presente Ata de Registro de Preços nos expressos 
termos em que foi lavrada, e assinam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
  
  
Pedro Velho/RN, 28 de novembro de 2025 
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN 
CNPJ – 08.354.896/0001-19 
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR CPF:  036.767.964-70 
Prefeito do Município de Pedro Velho/RN 
Contratante 
  
60.424.559 ANA LUISA FARIAS 
CNPJ: 60.424.559/0001-70 
ANA LUISA FARIAS CPF: 433.001.278-23 
 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
DFU45RIXKT  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2025 
  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO por intermédio do PREFEITO MUNICIPAL, com sede na Rua 
João Pessoa, n° 181, Centro, na cidade de Pedro Velho, Estado RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.354.896/0001-01, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR, portador do CPF n° 
036.767.964-70, doravante denominada CONTRATANTE, em face do Pregão Eletrônico Nº 035/2025, Processo 
Administrativo Nº116/2025 e Registro de Preços Nº 068/2025, resolve REGISTRAR O PREÇO da empresa a seguir 
indicada, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, doravante 
denominada simplesmente DETENTORA DO PREÇO, sujeitando-se as partes às normas constantes na legislação 
indicada no Edital do Certame, bem como todas as demais disposições do referido Edital e desta Ata de Registro de 
Preços. 
  

Fornecedor: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 54.322.844/0001-88 Telefone: 
Email: 
ITAPEMEDADM@GMAIL.CO
M 

Endereço: R 434, 1603, MORRETES, ITAPEMA/SC 

Representante: RODRIGO GOULART LEUCHTENBERG       CPF: 957.968.000-00 

N
º 

DESCRIÇÃO 
OBJET
O 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

0
1 

AUTOCLAVE 
HORIZONTAL 
SILENCIOSA 
FLEX BIVOLT 
NOME 
TÉCNICO: 
AUTOCLAVE 
HORIZONTAL 
DIGITAL 
GRAVITACIONA

LOTE 
02 

2 R$ 6.999,99 R$ 13.999,98 

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com


  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 8 de 21 

 

 

L SILENCIOSA 
FLEX BIVOLT 
BRANCA 
Equipamento ideal 
para esterilização 
de instrumentais e 
materiais médicos 
em clínicas, 
ambulatórios, 
podologia, 
tatuagem, centros 
de beleza e áreas 
cirúrgicas. Design 
moderno e com 
tecnologia de 
controle digital 
proporciona ao 
operador 
segurança e 
facilidade no uso. 
CAPACIDADE: 
60L Comprimento 
78 cm Largura 52 
cm Altura 46 cm 
Diam. Câmera 35 
cm Prof. da 
Câmara 58 cm 
Peso 42 kg 

0
2 

Autoclave 
Horizontal de 30 
Litros 
Equipamento 
destinado à 
esterilização a 
vapor sob pressão, 
indicado para 
clínicas e hospitais 
de pequeno e 
médio porte. 
Características 
mínimas: 
‡Capacidade: 30 
litros ‡Câmara 
interna em aço 
inox ‡Painel 
digital com 
controle 
automático de 
temperatura e 
pressão ‡Faixa de 
temperatura: até 
134°C ‡Pressão de 
trabalho: 1,5 
kgf/cm² a 2,5 
kgf/cm² ‡Válvula 
de segurança e 
sistema de alarme 
sonoro ‡ 
Alimentação: 
220V ‡Garantia 
mínima: 12 meses 
‡Assistência 
técnica no Brasil 

Lote 03 4 R$ 5.000,00 R$ 20.000,00 

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com


  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 9 de 21 

 

 

                

VALOR 
TOTAL: 

R$ 33.999,98 (TRINTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA 
E OITO CENTAVOS) 

  
Cláusula 1.ª. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES DE SAÚDE DE 
PEDRO VELHO/RN. 
1.2. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 
  
Cláusula 2.ª. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DA ENTREGA 
2.2 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
2.2. A Detentora do Preço fica obrigada a assinar esta Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias após a 
homologação e devida intimação para comparecimento, sob pena de incidir as penalidades previstas. 
2.3. A ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da Detentora de Preço, eletronicamente 
ou na sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Pessoa, centro, Pedro Velho/RN, no horário de atendimento 08 horas 
às 11:30 horas / 13h30min às 16h00min. 
2.4. Por se tratar de documento original e único, a Ata de Registro de Preços somente será assinada de acordo com os 
itens nº 2.2, nº 2.3 e nº 2.4 desta ata, sendo que, em hipótese nenhuma, poderá ser digitalizada ou enviada por e-mail 
para qualquer das empresas vencedoras para assinatura. A assinatura por parte das empresas licitantes vencedoras 
deverá ser efetuada pelo representante legal das mesmas, identificados no processo licitatório para fins de habilitação, 
conforme identificação contida na própria ata. 
2.5. Caso o representante legal que irá assinar a ata seja diverso daquele que foi cadastrado no ato de habilitação para 
o certame, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho quem será o responsável pela 
assinatura, enviando procuração original, com poderes específicos para tanto e com firma do outorgante devidamente 
reconhecida, sob pena de ser considerada não assinada. 
2.6. São Obrigações do ADJUDICATÁRIO: 
a) Entregar o objeto licitado conforme especificações do Edital do certame licitatório, Anexo I, em consonância com a 
proposta de preços e com as ordens de fornecimento emitidas pelo Município; 
b) manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município, substituindo 
inclusive os produtos que não atenderem este edital; 
d) arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado da Ata de 
Registro de Preços; 
f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 
por conta exclusiva do ADJUDICATÁRIO. 
2.7. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local indicado na ordem de fornecimento emitida pelo PMPV, que 
poderá ser em quaisquer daqueles indicados no Termo de Referência do edital, nas quantidades igualmente previstas 
na referida ordem de fornecimento e no prazo estipulado nesta Ata de Registro de Preços e no edital. 
2.8. A execução do serviço deverá ser efetuada de segunda a sexta-feira, em horário comercial. 
2.9. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as exigências do termo de Referencia e edital, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis e previstas neste Edital. 

30. Os serviços e equipamentos utilizados para a realização de montagens e desmontagem deverão estar dentro das 

normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 
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retirados pela Detentora do Preço, sem custo algum a Prefeitura Municipal de Pedro Velho ou Município, no prazo de 

05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação. 
30.1. A Detentora do Preço deverá obedecer aos prazos determinados para a entrega dos serviços. No caso do não 
cumprimento dos prazos determinados, serão aplicadas multas por dia de atraso, conforme especificado no ato 
convocatório e nesta ata de registro de preço. 
30.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município que está identificado na Ordem de serviço emitida pelo 
Prefeitura Municipal de Pedro Velho e deverá constar, na(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s), marca e modelo, suas 
quantidades e os valores unitários e total. 
30.3. Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade das maquinas e equipamentos, estes deverão ser substituídos 
imediatamente pela Detentora do Preço às suas expensas. 
30.4. O prazo de validade do registro é de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
  
Cláusula 3.ª. DO PAGAMENTO 
3.1.      O pagamento poderá ser efetuado em até o 90 (noventa) dia do uteis, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela unidade requisitante e visada pelo setor competente da Administração, por 
meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente indicada pela contratada. 
3.2.      A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, na sede da Prefeitura Municipal 
de Pedro Velho/RN. 
3.3.      Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida 
pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN. 
3.4. A Detentora do Preço suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou 
incorreções que impossibilitem o pagamento. 
  
Cláusula 4.ª. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
4.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
4.1.1. Pela PMPV, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 
4.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente aceitas pelo Prefeito municipal de 
Pedro Velho, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que 
deu origem ao Registro de Preços. 
4.2. Cancelamento: 
4.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pela PMPV, quando: 
4.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
4.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido; 
4.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços; 
4.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
4.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
4.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
  
Cláusula 5.ª. DAS PENALIDADES 
5.1. Na hipótese da Detentora do Preço não atender as exigências de proposta ou habilitação, a mesma será submetida 
a processo administrativo para apurar a irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas no item nº 17.4 do Edital. 
5.2. Caso a Detentora do Preço recusar-se assinar a Ata de Registro de Preços ou apresentar situação irregular, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
inclusive negociando o melhor preço. O Pregoeiro poderá ainda revogar a licitação. 
5.3. A Detentora do Preço que se recusar a Ata de Registro de Preço, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será submetida a processo administrativo para apurar a irregularidade 
cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no item nº 15.4 deste Edital, sempre garantido 
o direito prévio de ampla defesa. 
5.4. Em caso de não atendimento das exigências relativas à fase de propostas e habilitação, recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços, atraso nas prestações dos serviços, inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, a 
Detentora do Preço estará sujeita as seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
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b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado 
desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias; 
c) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5% 
(cinco por cento) calculada sobre o valor da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho; 
d) Transcorridos 60 (sessenta) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor total da contratação com o respectivo fornecedor; 
e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos das multas 
previstas na Ata de Registro de Preços e neste Edital, além de outras cominações legais. 
f) A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do 
Município, na forma da Lei. 
g) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA 6.ª. DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 
objeto deste Edital; 
6.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de 
empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de 
contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
6.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 
6.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
6.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 
aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
6.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas ‘Órgão não-participante 
ou carona 
  
Cláusula 7ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
Cláusula 8ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
8.2. As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata. 
8.3. Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme 
Lei Federal n.⁰ 14.133/21 e suas alterações. 
8.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as mercadorias referentes ao registro de 
preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
8.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
8.6. Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a Administração poderá comprar de mais de 
um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 
observadas as condições do Edital e o Preço Registrado. 
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8.7 Todo e qualquer caso que não tenha sido tratado nesta Ata de Registro de Preços e que esteja presente no Edital do 
processo licitatório que a originou, será utilizado para fins de execução dos termos avençados. 
  
Cláusula 9ª DIPLOMA LEGAL 
9.1. Aplica-se ao presente instrumento, no que couberem, as disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações, bem como os dispositivos da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2025. 
  
Cláusula 10ª DO FORO. 
10.1 Resta estabelecido o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias advindas desta relação. 
  
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram a presente Ata de Registro de Preços nos expressos 
termos em que foi lavrada, e assinam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
  
  
Pedro Velho/RN, 28 de novembro de 2025 
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN 
CNPJ – 08.354.896/0001-19 
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR CPF:  036.767.964-70 
Prefeito do Município de Pedro Velho/RN 
Contratante 
  
ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 54.322.844/0001-88 
RODRIGO GOULART LEUCHTENBERG CPF: 957.968.000-00 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
7LIAPKHTKW  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 069/2025 
  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO por intermédio do PREFEITO MUNICIPAL, com sede na Rua 
João Pessoa, n° 181, Centro, na cidade de Pedro Velho, Estado RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.354.896/0001-01, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR, portador do CPF n° 
036.767.964-70, doravante denominada CONTRATANTE, em face do Pregão Eletrônico Nº 035/2025, Processo 
Administrativo Nº 116/2025 e Registro de Preços Nº 069/2025, resolve REGISTRAR O PREÇO de a empresa a 
seguir indicada, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, doravante 
denominadas simplesmente DETENTORA DO PREÇO, sujeitando-se as partes às normas constantes na legislação 
indicada no Edital do Certame, bem como todas as demais disposições do referido Edital e desta Ata de Registro de 
Preços. 
  

Fornecedor: M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 Telefone: Email: 

Endereço: AV HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR 

Representante: JOSE MARCIO CARREGA                CPF: 109.523.298-32 

Nº DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Seladora Hospitalar LOTE 04 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 
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Equipamento 
utilizado para 
selagem de 
embalagens de 
papel grau 
cirúrgico, indicado 
para processos de 
esterilização 
hospitalar. Deve 
possuir as seguintes 
características 
mínimas: 
‡ Modelo: Seladora 
térmica hospitalar 
de bancada ‡ Tipo: 
manual ou semi-
automática 
‡ Largura útil de 
selagem: mínimo de 
250 mm ‡ Largura 
da solda: 10 mm ou 
superior 
‡ Temperatura 
ajustável: até 220°C 
‡ Aquecimento 
rápido e termostato 
com controle 
preciso ‡ Estrutura 
em aço inoxidável 
‡ Alimentação: 
220V ‡ Garantia 
mínima: 12 meses 
‡ Assistência 
técnica autorizada 
no Brasil 

02 

Foco de Luz 
Hospitalar (Foco 
Cirúrgico de Solo 
ou Parede) 
Equipamento 
utilizado para 
iluminação 
concentrada e 
precisa durante 
procedimentos 
médicos, 
atendimentos 
ambulatoriais ou 
cirúrgicos de 
pequeno porte. 
Deve possuir as 
seguintes 
características 
mínimas: ‡ Tipo: 
foco hospitalar de 
luz fria, com haste 
articulada 
‡ Montagem: 
móvel (com 
pedestal de solo 
com rodízios) ou 
fixo (de parede) 
‡ Intensidade 
luminosa: mínimo 

LOTE 07 2 R$ 3.888,00 R$ 7.776,00 

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com


  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 14 de 21 

 

 

de 30.000 lux 
‡ Temperatura da 
cor: entre 4.000 e 
5.000 K (luz branca 
fria) ‡ Cúpula com 
ajuste de direção e 
foco ‡  Lâmpada: 
LED de alta 
durabilidade 
(mínimo 30.000 
horas) 
‡ Alimentação: 
110/220V ±bivolt 
automático 
‡ Estrutura em 
material resistente e 
de fácil 
higienização 
‡ Garantia mínima: 
12 meses 
‡ Assistência 
técnica autorizada 
no Brasil 

03 

Respirador 
Mecânico para 
Estabilização 
(Ventilador 
Pulmonar de 
Transporte ou 
Emergência) 
Equipamento 
utilizado para 
suporte ventilatório 
imediato e 
estabilização de 
pacientes em 
ambiente hospitalar, 
pronto atendimento 
ou durante 
transporte. Deve 
possuir as seguintes 
características 
mínimas: 
‡ Indicação: uso em 
pacientes adultos, 
pediátricos e 
neonatais ‡ Modos 
ventilatórios: 
controlado por 
volume, pressão e 
modos assistidos 
(AC, SIMV, CPAP, 
PSV, PEEP, entre 
outros) ‡ Faixa de 
volume corrente: 
mínimo de 20 a 
1500 mL ‡ Faixa de 
frequência 
respiratória: até 80 
rpm ‡ Sensibilidade 
de disparo ajustável 
‡ Monitoramento 
em tempo real: 
volume corrente, 

LOTE 08 2 R$ 26.190,00 
R$ 
52.380,00 
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frequência 
respiratória, PEEP, 
FiO2, alarme de 
desconexão e falhas 
‡ Fonte de 
alimentação: bateria 
interna recarregável 
(mínimo 2 horas de 
autonomia) e 
energia elétrica 
(110/220V ±bivolt 
automático) ‡ Tela 
gráfica de interface: 
digital ou 
touchscreen 
colorida ‡ Sistema 
com alarmes 
sonoros e visuais 
para falhas técnicas 
e parâmetros fora 
do limite 
‡ Acompanha 
circuito completo 
para uso inicial 
‡ Garantia mínima: 
12 meses 
‡ Assistência 
técnica autorizada 
no Brasil 

04 

Aspirador Cirúrgico 
Hospitalar Sobre 
Rodas Equipamento 
utilizado para 
aspiração de 
secreções, fluidos 
corporais e resíduos 
em procedimentos 
clínicos e 
hospitalares, 
especialmente em 
ambientes de 
urgência, 
emergência e centro 
cirúrgico. 
Características 
mínimas: ‡ Tipo: 
aspirador cirúrgico 
elétrico, sobre rodas 
‡ Capacidade de 
aspiração: mínimo 
de 20 litros por 
minuto ‡ Nível de 
vácuo regulável: até 
-700 mmHg 
‡ Frasco coletor: 
mínimo de 2 litros, 
em material 
resistente, 
autoclavável, com 
válvula antirrefluxo 
‡ Sistema com 
filtro bacteriológico 
de proteção ‡  
Tubulação atóxica e 

LOTE 09 5 R$ 2.800,00 
R$ 
14.000,00 
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de fácil substituição 
‡ Baixo nível de 
ruído (< 60 dB) 
‡ Estrutura 
resistente com 
rodízios e freio de 
segurança 
‡ Alimentação: 
110/220V ±bivolt 
automático 
‡ Garantia mínima: 
12 meses 
‡ Assistência 
técnica autorizada 
no Brasil 

05 

onitor 
Multiparâmetro 
Hospitalar (12 
Parâmetros) 
Equipamento 
utilizado para 
monitoramento 
avançado e 
contínuo de sinais 
vitais em ambientes 
hospitalares como 
UTI, centro 
cirúrgico e pronto 
atendimento. 
Características 
mínimas: ‡ Tela 
colorida, sensível 
ao toque ou de alta 
resolução, mínima 
de 12 polegadas 
‡ Parâmetros 
monitorados 
(mínimo 12): 1. 
ECG (mínimo 3 
derivações) 2. 
Frequência cardíaca 
3. Saturação de 
oxigênio (SpO2) 4. 
Pressão arterial não 
invasiva (PANI) 5. 
Pressão arterial 
invasiva (PAI) 6. 
Temperatura 
corporal 7. 
Frequência 
respiratória 8. 
Capnografia (CO2) 
9. Pressão venosa 
central (PVC) 10. 
Débito cardíaco 11. 
Índice de perfusão 
12. Índice de 
variabilidade da 
frequência cardíaca 
‡ Alarmes sonoros 
e visuais 
configuráveis, com 
priorização de 
alertas críticos 

LOTE 11 3 R$ 7.000,00 
R$ 
21.000,00 
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‡ Registro e 
armazenamento de 
dados com histórico 
de tendências e 
eventos ‡ Bateria 
interna com 
autonomia mínima 
de 2 horas para 
transporte e 
manobras 
‡ Compatível com 
rede hospitalar para 
integração com 
sistemas eletrônicos 
de saúde 
‡ Acessórios 
inclusos: cabos, 
sensores e 
manguitos para 
todos os parâmetros 
monitorados ‡  
Alimentação: 
110/220V ±bivolt 
automático 
‡ Garantia mínima: 
12 meses 
‡ Assistência 
técnica autorizada 
no Brasil 

                

VALOR TOTAL: R$ 96.556,00 (NOVENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS) 

  
Cláusula 1.ª. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES DE SAÚDE DE 
PEDRO VELHO/RN. 
1.2. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 
  
Cláusula 2.ª. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DA ENTREGA 
2.2 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
2.2. A Detentora do Preço fica obrigada a assinar esta Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias após a 
homologação e devida intimação para comparecimento, sob pena de incidir as penalidades previstas. 
2.3. A ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da Detentora de Preço, eletronicamente 
ou na sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Pessoa, centro, Pedro Velho/RN, no horário de atendimento 08 horas 
às 11:30 horas / 13h30min às 16h00min. 
2.4. Por se tratar de documento original e único, a Ata de Registro de Preços somente será assinada de acordo com os 
itens nº 2.2, nº 2.3 e nº 2.4 desta ata, sendo que, em hipótese nenhuma, poderá ser digitalizada ou enviada por e-mail 
para qualquer das empresas vencedoras para assinatura. A assinatura por parte das empresas licitantes vencedoras 
deverá ser efetuada pelo representante legal das mesmas, identificados no processo licitatório para fins de habilitação, 
conforme identificação contida na própria ata. 
2.5. Caso o representante legal que irá assinar a ata seja diverso daquele que foi cadastrado no ato de habilitação para 
o certame, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho quem será o responsável pela 
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assinatura, enviando procuração original, com poderes específicos para tanto e com firma do outorgante devidamente 
reconhecida, sob pena de ser considerada não assinada. 
2.6. São Obrigações do ADJUDICATÁRIO: 
a) Entregar o objeto licitado conforme especificações do Edital do certame licitatório, Anexo I, em consonância com a 
proposta de preços e com as ordens de fornecimento emitidas pelo Município; 
b) manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município, substituindo 
inclusive os produtos que não atenderem este edital; 
d) arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado da Ata de 
Registro de Preços; 
f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 
por conta exclusiva do ADJUDICATÁRIO. 
2.7. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local indicado na ordem de fornecimento emitida pelo PMPV, que 
poderá ser em quaisquer daqueles indicados no Termo de Referência do edital, nas quantidades igualmente previstas 
na referida ordem de fornecimento e no prazo estipulado nesta Ata de Registro de Preços e no edital. 
2.8. A execução do serviço deverá ser efetuada de segunda a sexta-feira, em horário comercial. 
2.9. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as exigências do termo de Referencia e edital, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis e previstas neste Edital. 

30. Os serviços e equipamentos utilizados para a realização de montagens e desmontagem deverão estar dentro das 

normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 

retirados pela Detentora do Preço, sem custo algum a Prefeitura Municipal de Pedro Velho ou Município, no prazo de 

05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação. 
30.1. A Detentora do Preço deverá obedecer aos prazos determinados para a entrega dos serviços. No caso do não 
cumprimento dos prazos determinados, serão aplicadas multas por dia de atraso, conforme especificado no ato 
convocatório e nesta ata de registro de preço. 
30.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município que está identificado na Ordem de serviço emitida pelo 
Prefeitura Municipal de Pedro Velho e deverá constar, na(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s), marca e modelo, suas 
quantidades e os valores unitários e total. 
30.3. Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade das maquinas e equipamentos, estes deverão ser substituídos 
imediatamente pela Detentora do Preço às suas expensas. 
30.4. O prazo de validade do registro é de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
  
Cláusula 3.ª. DO PAGAMENTO 
3.1.      O pagamento poderá ser efetuado em até o 90 (noventa) dia do uteis, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela unidade requisitante e visada pelo setor competente da Administração, por 
meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente indicada pela contratada. 
3.2.      A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, na sede da Prefeitura Municipal 
de Pedro Velho/RN. 
3.3.      Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida 
pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN. 
3.4. A Detentora do Preço suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou 
incorreções que impossibilitem o pagamento. 
  
Cláusula 4.ª. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
4.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
4.1.1. Pela PMPV, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 
4.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente aceitas pelo Prefeito municipal de 
Pedro Velho, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que 
deu origem ao Registro de Preços. 
4.2. Cancelamento: 
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4.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pela PMPV, quando: 
4.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
4.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido; 
4.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços; 
4.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
4.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
4.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
  
Cláusula 5.ª. DAS PENALIDADES 
5.1. Na hipótese da Detentora do Preço não atender as exigências de proposta ou habilitação, a mesma será submetida 
a processo administrativo para apurar a irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas no item nº 17.4 do Edital. 
5.2. Caso a Detentora do Preço recusar-se assinar a Ata de Registro de Preços ou apresentar situação irregular, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
inclusive negociando o melhor preço. O Pregoeiro poderá ainda revogar a licitação. 
5.3. A Detentora do Preço que se recusar a Ata de Registro de Preço, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será submetida a processo administrativo para apurar a irregularidade 
cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no item nº 15.4 deste Edital, sempre garantido 
o direito prévio de ampla defesa. 
5.4. Em caso de não atendimento das exigências relativas à fase de propostas e habilitação, recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços, atraso nas prestações dos serviços, inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, a 
Detentora do Preço estará sujeita as seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado 
desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias; 
c) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5% 
(cinco por cento) calculada sobre o valor da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho; 
d) Transcorridos 60 (sessenta) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor total da contratação com o respectivo fornecedor; 
e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos das multas 
previstas na Ata de Registro de Preços e neste Edital, além de outras cominações legais. 
f) A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do 
Município, na forma da Lei. 
g) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA 6ª – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 
objeto deste Edital; 
6.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de 
empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de 
contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
6.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 
6.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
6.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 
aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
6.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas ‘Órgão não-participante 
ou carona 
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Cláusula 7ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
Cláusula 8ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
8.2. As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata. 
8.3. Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme 
Lei Federal n.⁰ 14.133/21 e suas alterações. 
8.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as mercadorias referentes ao registro de 
preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
8.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
8.6. Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a Administração poderá comprar de mais de 
um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 
observadas as condições do Edital e o Preço Registrado. 
8.7 Todo e qualquer caso que não tenha sido tratado nesta Ata de Registro de Preços e que esteja presente no Edital do 
processo licitatório que a originou, será utilizado para fins de execução dos termos avençados. 
  
Cláusula 9ª DIPLOMA LEGAL 
9.1. Aplica-se ao presente instrumento, no que couberem, as disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações, bem como os dispositivos da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2025. 
  
Cláusula 10ª DO FORO. 
10.1 Resta estabelecido o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias advindas desta relação. 
  
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram a presente Ata de Registro de Preços nos expressos 
termos em que foi lavrada, e assinam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
  
  
Pedro Velho/RN, 28 de novembro de 2025 
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN 
CNPJ – 08.354.896/0001-19 
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR CPF:  036.767.964-70 
Prefeito do Município de Pedro Velho/RN 
Contratante 
  
  
M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 
JOSE MARCIO CARREGA CPF: 109.523.298-32 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
CHZHFXWPIZ  

 
 
 

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com


  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 21 de 21 

 

 

SEÇÃO 2 

LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 
EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO - RN 

 
 

PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO 

 
 

RAMON LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA   
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